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REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO 

 

Requer pedido de informações à Secretaria de Estado 
de Segurança Pública.

 

Senhor Presidente, 

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, requer, após ouvido o soberano 
Plenário, o envio de PEDIDO DE INFORMAÇÕES a Secretaria de Estado de Segurança Pública, sob pena de crime 
de responsabilidade, nos termos do art. 55 da Constituição do Estado, com os seguintes questionamentos: 

Diante das notícias amplamente repercutidas pela imprensa, em especial reportagem da BBC News Brasil que relatam 
denúncias de assédio sexual de monitores militares contra estudantes em escolas cívico-militares no Estado do 
Paraná, vimos exigir esclarecimentos imediatos e detalhados sobre a atuação desta Secretaria em relação aos fatos, 
nos termos abaixo.

Segundo a mencionada reportagem, um grupo de estudantes, com idades entre 11 e 13 anos, denunciou que um 
monitor militar teria tocado partes do corpo de alunas e que, mesmo diante das denúncias, o acusado continuou 
exercendo atividades na escola por um período prolongado antes do desligamento.

Diante desse cenário alarmante, é imperativo obter as seguintes informações de forma transparente, objetiva e 
discriminada:

Número total de procedimentos (inquéritos policiais, procedimentos investigativos ou administrativos) 
instaurados pela Secretaria de Segurança Pública ou órgãos policiais estaduais no período de janeiro de 2021 
até a data deste ofício que envolvem militares (ativos ou inativos) acusados de assédio sexual, importunação 
sexual, estupro ou condutas com conotação sexual praticados contra estudantes em escolas cívico-militares ou 
outras unidades escolares sob jurisdição do Estado.

•

 Indicação, para cada um desses procedimentos, das seguintes informações: a) Ano de instauração do 
procedimento; b) Autoridade policial ou setor responsável pela investigação; c)  Status atual da investigação 
(em andamento, concluído, arquivado, remetido à Justiça, etc.); d) Se há afastamento do suspeito da atividade 
escolar, com datas de afastamento e motivo; e) Indicação de eventuais medidas cautelares adotadas (inclusive 
afastamentos preventivos).

•

Indicação expressa de quantos dos investigados foram mantidos no exercício de funções presenciais em 
escolas depois do recebimento da denúncia e por quanto tempo, inclusive explicando os critérios adotados para 
tais decisões.

•

Descrição das normas, protocolos ou procedimentos internos adotados por esta Secretaria e pelas 
polícias estaduais para tratamento de denúncias que envolvam militares responsáveis pelo convívio com 
estudantes, incluindo se há diretrizes específicas de afastamento imediato e de proteção às vítimas.

•

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Reforçamos que a omissão ou resistência à entrega dessas informações constitui afronta à transparência pública e à 
proteção integral de crianças e adolescentes, especialmente diante da gravidade dos fatos noticiados, que colocam em 
questão não apenas a segurança das estudantes, mas a própria credibilidade das instituições responsáveis pela 
proteção de nossos jovens.

Em tempo, cumpre destacar que tais informações não violam dados sensíveis que possam expor qualquer uma das 
partes eventualmente envolvidas, motivo pelo qual não há vedação legal no fornecimento destas informações.

Certa de contar com a atenção e colaboração desta Secretaria, coloco-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais e manifesto a Vossa Excelência expressões de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

ANA JÚLIA RIBEIRO

Deputada Estadual

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 09/02/2026, às 09:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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